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Lucas do Rio Verde-MT

PORTARIA N" 006, DE, 04 DE JANEIRO DE 2024.

Subslíluir servidores municipais como .fiscul
suplente de Conlralo.

=.-!F
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ALAN TOGNI, Dirctor Inlerino Executivo do Serviço Autônomo dc Água c llsgoto dc

Lucas do Rio Verdc, Ilstado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais quc lhc sãtr

conferidas,

RES()IJE:

Art. lo. Nomcar ANDIIIIIA DE SOUZA IIRILIIANTE SILVÂ, lotado(a) no SAAIJ
Scrviço Autônomo dc Água c Esgoto como l"iscal, c nomcar l)vcllyn Francycllcy llodrigues
da Silva, lotado no SA^tl - Scrviço Autônomo de Agua c lisgoto, como suplente do liscal do

Conlrato n" 004121123 rcl'crcnte a Adesão n' 00212023, o qual tom por objeto Contratação de

empresa cspccializada para fomccimcnto dc uniformcs, camiselas e materiais cspoÍlivos para

eventos realizados pclo SAAIi.

Art. 2' São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhcccr dctalhadamcntc o instrumcnto contratual e o cdital da licitaçào a ser fiscalizado, anotando em

regisÍo próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução; dcvendo sanar qualqucr dúvida com os dcmais sctores

compclentcs da Administração para o ficl cumprimento das cláusulas ncles estabclecidas;

ll - Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua rcsponsabilidade e emitir respcctivos

relatórios;
lll - Propor a cclcbraçâo de aditivos ou resÇisão, quando ncccssário;
IV - Controlar o prazo de vigôncia do instrumento contratual sob sua rcsponsabilidade;
V - Manter controlc atualizado dos pagamentos cfctuados, em ordcm cronológica, cuidando para quc o valor

do contrato não seja ultrapassado;
Vl - Comunicar formalmcntc à unidade compctcntc, após contatos próvios com a contratada, as irrcgularidadcs

cometidas passiveis de pcnalidadc;
VII - Solicitar, à unidade çompctente, csclarccimcntos acerca do contrato sob sua responsabilidade;
VIII - 

^utorizâr, 
formalmentc, quando do término da vigôncia do conlrato, a liberação da garantia contratual

em favor da contratada;
lX - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos dc contrâtação;
X - llncaminhar, à autoridadc competente. eventuais pcdidos dc modificaçõcs no cronograma lisico-financciro.

substituiçõcs de materiais c cquipamcntos, formulados pela contratada;
Xl - Confrontar os preços e quantidades constantcs da Nota l"iscal çom os estabelecidos no contralo;
XII - Receber c atcstar Notas Fiscais c encaminhá-las à unidadc compgtentc para pagamcnto (mcdiçõcs c no

caso de material direto nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar);
Xlll - Verificar sc o praz.o dc entrcga, especificaçõcs c quantidadcs çncontram-sc de acordo com o cstabclccido

no instrumento contratual:
XIV - Notificâr a contratada paÍa sanar os problcmas dctcctados nos scrviços, obras ou para cfctuar a cnlrcga

dos materiais;
XV - SugcÍir, ao Diretor, a aplicação de penalidadcs quando houvcr dcscumprimento de cláusulas contratuais;
XVI - 

^companhar 
a cxccução contratual, em seus aspeÇtos quantitativos e qualitativos;

XVII - Rcgistrar todas as ocorrências surgidas durantc a cxccução do objeto e aplicar as devidas penalidades
do contrato;

XVIII - Dstcrminar a reparação, corÍeção, remoção, rcconstrução ou substituição, à expensas da cmprcsa
contratada. no total oü cm partc, o objcto do cont.ato em que se vcrificarcm vícios, deieitos ou incorreçõcs rcsultantcs
da exccução ou de matcriais cmpregadosi

XIX - Dcvc rcjcitar, no todo ou em parte, obra. scrviço ou fornccimcnto cxccutado cm dcsacordo com o
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contrato;
XX - tjxigir e asscgurar o cumprimento dos prazos previamentc estabelqcidos;
Xxl - Exigir o cumprimcnto das cláusulas do contrato e rcspcçtivos tcrmos aditivos (verificar a existôncia dc

possível subcontratação vcdada contratualmentc, por exemplo);
XXII - Aprovar a mcdição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o regime de execução

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados);
XXIII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualqucr ocorrência que requeira dccisôcs ou

providências que ultrapírssarçm sua compctência. em face de risco ou iminência de prejuíz-o ao interesse público;
XXIV - Dcve protocolar, junto à auloridade superior, qualqucr rcgistro de dificuldade ou impossibilidadc para

o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividadc, além das
providências e sugcstõcs quc porvcntura entender cabívcis;

XXV - Rcccbcr o objcto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pclas partes;
XXVI - Emitir atcstados de avaliação dos serviços prestados (certidõcs ou atestados);
XXVII - Devc obscrvar a Norma Interna n'. l912008 do Controlc Intcrno, que disciplina as responsabilidadcs

do íiscal dc contrato;
XXVIII - Podcrá solicitar asscssoramento técnico necessário com a devida antecedência;
XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências rclacionadas com a execução do contrato,

detcrminando o quc for nccessário à rcgularização das faltas ou dcfcitos observados. atÍavés de notificaçôcs escrila com
protocolamcntoi

XXX - Nâo devc atcstar serviços não realizados, procedcr o pagamcnto dc serviços não executados, cxpcdir
notas fiscais "frias" ou cm dcsacordo com o contrato, receber matcrial ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou scrviços em desacordo com o projcto básico ou tcrmo de referência, conceder aditivos
indcvidos; - Se mantçr informado com rclação aos prazos com o responsávcl peJo envio dc dados ao ]'ribunal dc
Conlas do Estadoi

XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisqucr dos dcveres atribuidos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauração dc proccsso administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil. pcnal c/ou
administrativa, além do quc Íicará responsávcl por quaisquer ônus dccorrcntes a eventuais multas aplicadas pclo'l'Cli.

XXXII - Considcrando quc as dccisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal dcvcrão scr
solicitadas a seus supcriorcs cm tcmpo hábil para a adoção das medidas convenicntes;

Art.3'llstá portaria entra em vigor na data dc sua publicação, retroagindo scus cfcilos
a paÍir de 04 de janciro dc 2024.

Art. 4" Ficam rcvogadas as disposições em conlrário, em especial a Portaria n' I l2 dc
09 de maio de 2023.

CPF' do liiscal: 026,***.***_** CPl.' do Suplcnte Fiscal: 040.***.

Ciente em ,e.\ /_p1_/

Nome por extenso: Àndróia de Souza
Brilhantc Silva.

cientccm: AqlpLJ§Dll
Assinatura

cxtcnso: vellyn f-ranc) cllc)
gucs da Silva
o I{i Vcrde/Ml 04 de Janeiro dc 2024

ÀLAN'I'O(;NI
I)iretor Intcrino Flxccutivo do SAAE

(Portaria 222812023)
Rcgistre-se e Publiquc-sc
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